
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PREGÃO PRESENCIAL  Nº 004/2019 
PROCESSO ADM Nº. 0038/2019 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 004/2019; TIPO: Menor Preço 
Global; OBJETO: aquisição de microcomputadores desktop, notebooks, 
impressoras, monitores equipamentos e suprimentos de informática para 
atender às necessidades da Câmara de vereadores da Barra, Estado da Bahia, 
conforme descrito no presente Edital e seus Anexos. Credenciamento das 
empresas: dia 29/08/2019 às 09h00; LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitações, 
da Câmara Municipal de vereadores da Barra, Estado da Bahia, à Rua Dos 
Marianis, nº 1836, Centro, Barra, BA; TELEFONE: Fone: (74) 3662-2284; Local de 
Retirada do Edital:  no endereço eletrônico barracamara@gmail.com, ou 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DA BARRA, no endereço acima. 
 
 
 

Barra, Ba –  14 de agosto de 2019 
 
 
 

GUSTAVO ALVES BESSA JUNIOR 
PREGOEIRO 
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PREGÃO PRESENCIAL  Nº 003/2019 
PROCESSO ADM Nº. 0037/2019 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 003/2019; TIPO: Menor Preço 
Global; OBJETO: aquisição de veiculo para atender às necessidades da Câmara 
de vereadores da Barra, Estado da Bahia, conforme descrito no presente Edital 
e seus Anexos. Credenciamento das empresas: dia 28/08/2019 às 09h00; 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitações, da Câmara Municipal de vereadores 
da Barra, Estado da Bahia, à Rua Dos Marianis, nº 1836, Centro, Barra, BA; 
TELEFONE: Fone: (74) 3662-2284; Local de Retirada do Edital:  no endereço 
eletrônico barracamara@gmail.com, ou CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DA BARRA, no endereço acima. 
 
 
 

Barra, Ba –  14 de agosto de 2019 
 
 
 

GUSTAVO ALVES BESSA JUNIOR 
PREGOEIRO 

Port. nº 005/2019 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0038/2019 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 29/08/2019   
HORÁRIO: 09:00 horas (Horário de Local)  
LOCAL: Rua Dos Marianis, nº 1836, Centro, Barra, BA 
PREGOEIRO: GUSTAVO ALVES BESSA JUNIOR 
EDITAL E INFORMAÇÕES: barracamara@gmail.com 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DA BARRA, por intermédio do seu Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 005/2019 de 02 de janeiro de 2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação sob 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme objeto, demais 
descrições  dispostas no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital. 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Lei 
Complementar 155/2016 de 27 de outubro de 2016 e de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 09:00 às 09:30 do dia 29 de agosto de 
2019, Sala de Licitações, da Câmara Municipal de vereadores da Barra, Estado da Bahia, à 
Rua Dos Marianis, nº 1836, Centro, Barra, BA. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:31 do dia 29 de agosto de 2019, Sala de Licitações, da 
Câmara Municipal de vereadores da Barra, Estado da Bahia, à Rua Dos Marianis, nº 1836, 
Centro, Barra, BA. 

1 – DO OBJETO 

1.1 - O presente Edital tem por objeto aquisição de microcomputadores desktop, notebooks, 
impressoras, monitores equipamentos e suprimentos de informática para atender às 
necessidades da Câmara de vereadores da Barra, Estado da Bahia,  conforme descrito no 
presente Edital e seus Anexos. 
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1.2 – Todos os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades 
que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, 
conforme legislação em vigor. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO VII MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CUSTOS 
ANEXO IX DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão aqueles que atenderem as exigências deste Edital e 
Anexos. 

3 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da assessoria de apoio 
contratada pela CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DA BARRA, com total respaldo para 
interagir conjuntamente com o pregoeiro e licitantes, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
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h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

3.2 A licitação será processa e julgada nos termos do predisposto do Art 4º da Lei 10.520/2002 
e conforme o estabelecido neste edital e subsidiariamente nos termos do Art. 43 da Lei 
Federal 8.666/93. 

4 – DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 – O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste edital, apresentar-se ao Pregoeiro e comissão de apoio para efetuar seu 
credenciamento como participante desta Licitação, munido concomitantemente de: 

a) documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para a prática de todos 
os atos inerentes ao certame, podendo utilizar-se do modelo indicado no Anexo IV - MODELO 
DE CARTA DE CREDENCIAMENTO deste instrumento ou por procuração pública ou particular 
(com firma reconhecida em cartório); 

b)      carteira de identidade e original; e  

c) ato constitutivo, estatuto, contrato social, documento de eleição de seus administradores, 
registro de empresário individual ou outro, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, que ostente a competência do representante 
legal do licitante participante e/ou sua capacidade para substabelecer os poderes para o 
representante a ser credenciado. 

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL. 

4.1.1 Os documentos para o credenciamento referidos acima deverão ser apresentados em 
sobre-carta (fora dos envelopes). 

4.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.3 – Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 
devidamente autenticadas por cartório competente ou por membro da comissão de Licitações 
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da CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DA BARRA devidamente habilitado para tal fim, no 
prazo de até dois dias antes da realização do certame.  

4.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante, hipótese esta que 
necessariamente deverá constar em ata. 

4.5 Não serão credenciados e desde já impedidos de participar das etapas subsequentes 
destes certame, licitantes que remetam os envelopes de habilitação e proposta de preços via 
postal ou similar, seja através de protocolo, carta com aviso de recebimento ou forma 
semelhante, sem a presença física de representante regularmente habilitado nos termos deste 
edital. 

4.6  Em manifesto interesse em se utilizar do tratamento oferecido pela Lei Complementar 
123/06, deverá o licitante apresentar comprovação de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte junto ao credenciamento. 

4.7 O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa 
de oferecimento de lances verbais neste Pregão (Art.11, inc.IV do Decreto nº 3.555 de 
08/08/2000); 

4.8 Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se 
realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária à participação do 
mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior do 
representante ausente não implicará na repetição dos atos praticados em sua ausência, sendo 
considerados convalidados.  

5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1 – Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentos serão entregues ao  
Pregoeiro e Equipe de Apoio, na ocasião do Credenciamento. 

6 – DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01) 

6.1 – A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e 
identificados conforme segue: 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2019 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  
DATA DE ABERTURA:  
OBJETO: (DESCREVER CONFORME EDITAL) 

6.2 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ: 

6.2.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, obrigatoriamente, na 
estrita observância do modelo do Anexo VII – MODELO DE PROPOSTA impressa e assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as orientações constantes no 
Anexo I – TERMO DE REFERENCIA deste edital. 

 
6.2.2. A proposta de preços deverá conter: 

 
a) A especificação dos itens, quando exigido no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) preço unitário por item do objeto licitado com até 02 (duas) casas decimais, 

valor total, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço 
máximo estabelecido na referência; 

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito 
este prazo; 
d) Prazo máximo de entrega conforme fixado no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA; 
e) Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador. 
f) Declaração expressa informando que o preço da proposta inclui todos os custos 
e despesas necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem 
social, previdenciária, trabalhista, securitária, tributária e custos inerentes a 
deslocamento e entrega de bens e/ou serviços conforme ANEXO VIII – 
DECLARAÇÃO DE CUSTOS.  
 

6.3 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
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7 – DA HABILITAÇÃO 

7.1 – A habilitação do licitante deverá atender ao disposto no Anexo III – EXIGÊNCIAS PARA 
HABILITAÇÃO, e ser apresentada no Envelope nº 02, devidamente lacrado e rubricado no 
fecho, e identificado conforme segue: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2019 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS  
DATA DE ABERTURA:  
OBJETO: (DESCREVER CONFORME EDITAL) 
 
7.1 – Os documentos para habilitação deverão atender o disposto no ANEXO III – EXIGÊNCIAS 
PARA HABILITAÇÃO. 

 7.2 - Os documentos de habilitação (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia 
simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio no 
prazo de até (02) dois dias antes do certame desde que o original esteja na posse do 
representante, ou ainda por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet.  

7.2 - Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão 
para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 
 
7.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas 
ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 
7.4 – A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do 
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 
 
7.5 – A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, 
implicara na inabilitação do licitante, além dos casos a seguir elencados: 

7.5.1 – Proponente que não apresentar os documentos exigidos no ANEXO III – 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO, dentro do prazo de validade e/ou devidamente atualizados, 
ou não comprovar a sua regularidade junto ao SICAF quanto aos documentos por ele 
abrangidos, para licitantes já cadastrados nesse sistema, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.  
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7.5.2.1 - Não serão aceitas comprovações de cadastro feito exclusivamente 
mediante recibo de entrega da documentação à Unidade Cadastradora do SICAF, 
mesmo que no prazo regulamentar, situação em que deverá o licitante 
necessariamente apresentar a documentação conforme ANEXO III – EXIGÊNCIAS PARA 
HABILITAÇÃO. 

8 – DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 – A sessão pública será, conduzida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições 
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as 
condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário já determinados. 

8.2 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

8.3 – Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica. 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de credenciamento dos 
interessados em participar do certame. 
 
9.2 -  Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará divulgação 
verbal dos interessados, sendo que, os(as) proponentes credenciados poderão ofertar lances 
durante a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes “proposta de 
Preços” e “Documentos de Habilitação”. 
 
9.3 - Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua  conferência, 
análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
 
9.4 - O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que tenham 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 
para participarem dos lances verbais. 
 
9.5 - Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 9.4, serão 
classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, subseqüentes, 
até o máximo de três. 
 
9.6 - Cumprindo o item 9.3, serão desclassificadas as propostas de preços que: 
 a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos; 
 b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 9.4; 
 c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou 
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manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 
 
9.7 - Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá preferência para o lance a 
licitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 
 
9.7.1 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, 
poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia 
definido pela administração pública. Tais situações serão regidas na forma da Lei:  
 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  
 
Artigo 44: Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para a microempresa e empresas de 
pequeno porte. 
 
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.  
 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 
1º será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
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classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio. 

 
9.8 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 
definirá a seqüência dos lances seguintes. 
 
9.9 - O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 
 
9.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
9.11 - O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos lances verbais, 
na forma do item 9.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 
classificação. 
 
9.12 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades cabíveis. 
 
9.13 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço. 
 
9.14 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas. 
 
9.15 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
9.16 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante classificada em primeiro 
lugar. 
 
9.17 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 
 
9.18 - Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará 
diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente examinará os seus 
documentos de habilitação, sendo declarada vencedora a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão. 
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9.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
levarão em consideração o critério MENOR PREÇO GLOBAL. 

10 – SERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE: 

10.1 – Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

10.2 – Que ultrapasse o valor estimado pela administração; 

10.3 – Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

10.4 – Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11 – DOS RECURSOS 

11.1 - Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os 
seguintes recursos:  

a) Recurso hierárquico, sendo que ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer 
contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua 
intenção em ata, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, nos casos de: 

I - habilitação ou inabilitarão da licitante; 

II - julgamento das propostas;  

III - anulação ou revogação da licitação;  

IV - aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.  

b) Representação, sendo concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação das 
razões e memoriais, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.  

c) Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
no caso de declaração de inidoneidade por decisão do Prefeito Municipal. 

11.2 - A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
encerramento do prazo para apresentação das contra-razões. 
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11.3 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso; 

11.5 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.  
 
11.6 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - As disposições deste Pregão poderão ser objeto de impugnação, por violarem 
disposições legais, especialmente Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicada subsidiariamente, bem como poderão ser 
apresentados pedidos de esclarecimentos e providências, nos seguintes termos:  

a) Por parte de qualquer cidadão desde que protocole o pedido até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de proposta de preço, cabendo à 
Administração responder em até 03 (três) dias úteis;  

b) Por parte de qualquer licitante desde que protocole o pedido até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de proposta de preço, cabendo à 
Administração responder em até 02 (dois) dias úteis; 

12.2 - A impugnação, o pedido de esclarecimentos ou providências, apresentados 
tempestivamente, não impedem o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado 
da decisão correspondente. 

12.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação e, desde que todos os interessados 
sejam avisados, poderá suspender a data de abertura. 

12.4 – Caberá ao Pregoeiro prestar os esclarecimentos ou tomar as providencias cabíveis, 
podendo tal atribuição ser delegada a pessoa capacitada a tanto. 

12.4  – Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

13 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
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13.1.1. Advertência; 
13.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 
do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 

13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 
 
13.3A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 

14 – FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

14.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal, firmará 
contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta 
licitação nos termos da Minuta do Contrato – ANEXO II, que integra este Edital; 

14.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 
convocação, para assinar o Contrato.  

14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas.  

14.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não 
retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os 
demais licitantes, na ordem de classificação, após comprovação da sai compatibilidade de 
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

14.5. Este Edital e seus anexos integrarão Contrato firmado, independente de transcrição. 
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15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1 – As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA 

Atividade: 2001 - Gestão das Ações e atividades administrativas do poder legislativo. 

Elemento de despesa: 44.90.52.00 – Material Permanente 

 
15.1.1.Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a 
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza, 
que serão ajustados por simples apostilamento. 

16 – DOS PRAZOS: 

16.1 – O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data 
de abertura do pregão, conforme discriminado no ANEXO VII deste Edital. 

16.2 – O prazo de vigência do Contrato a ser firmado com a proponente vencedora será de 12 
(doze) meses contados da data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso necessário. 

17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1 – Compete à Contratante: 
17.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
17.1.2 – esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a 
prestação de serviços. 
17.1.3 – manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
 
18 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 – Compete à Contratada: 
18.1.1 – A Contratada se compromete a entregar os objetos da presente licitação, observando 
as exigências do órgão licitante, quanto à qualidade, quantidade e forma, previstas no ANEXO 
I- TERMO DE REFERENCIA deste edital; 
18.1.2 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 
Prefeitura e/ou terceiros; 
18.1.3 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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18.1.4 – O órgão licitante, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à 
inspeção dos objetos a serem entregues, verificando as condições de atendimento à proposta; 
18.1.5 - O órgão licitante através de servidor responsável técnico está autorizada a receber os 
materiais e fiscalizar a qualidade dos serviços fornecidos. 

19 – DO PAGAMENTO: 

19.1. A CAMARA MUNICIPAL se compromete a efetuar o pagamento, através depósito 
bancário, até o 30 (trinta) dias subsequentes ao recebimento dos bens ou s serviços prestados, 
mediante recebimento da nota fiscal.  
 
19.2. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o 
número da licitação e do Contrato de Compra e Venda. 
 

19.2.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 
   
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DA BARRA 
Rua Dos Marianis, nº 1836, Centro, Barra, BA 
   
19.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas, devidamente válidas, 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, 
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

20 – DO REAJUSTAMENTO: 

20.1.Os preços oferecidos serão irreajustáveis, podendo ser revisados nos termos do art. 65, 
inc. II, “d”, da Lei 8.666/93, e somente após 12 (doze) meses contados da data da proposta de 
preços, exclusivamente mediante prova da elevação extraordinária dos encargos, suficientes a 
inviabilizar a execução do ajustado, sendo que meras flutuações de preços dos produtos 
licitados e/ou dos quais sejam derivados, dentro do período mínimo de reajuste, sem qualquer 
contexto de desajuste drástico e generalizado do cenário econômico, constituem a álea 
ordinária e não se enquadram na hipótese do artigo acima citado, uma vez que a variação do 
preço de gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiros não se mostra imprevisível, nem de 
consequência incalculável, devendo ser levada em consideração quando dos preços ofertados. 

21 – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 

21.1 – Nos termos do ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO deste Edital. 

22 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

22.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
fornecedor vencedor, com a posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
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22.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro 
fará a adjudicação do objeto à licitante vencedora e a autoridade superior homologará a 
licitação.  

22.3 A homologação da presente licitação compete ao Presidente da  Câmara municipal ou a 
pessoa cuja esta competência tenha sido delegada. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 
Municipal,  revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 
da licitação. A Câmara Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 

23.2.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

23.3.É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

23.4.Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

23.5.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta; 

23.6.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

23.7.As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município; 

23.8.A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

23.9.Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
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23.10.O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital. 

23.11.O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 
12:00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Setor de Licitações para melhores 
esclarecimentos. 

23.12.A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

23.13.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação doa Pregoeiro em contrário. 

Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

 
Barra, Ba 12 de agosto de 2019 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
GUSTAVO ALVES BESSA JUNIOR 

PREGOEIRO 
Port. nº 005/2019 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 
 
A presente licitação tem como objeto aquisição de microcomputadores desktop, notebooks, 
impressoras, monitores equipamentos e suprimentos de informática para atender às 
necessidades da Câmara de vereadores da Barra, Estado da Bahia. 
 
2 - JUSTIFICATIVA 
 
2.1 - A contratação de empresas objeto aquisição de microcomputadores desktop, 
notebooks, impressoras, monitores equipamentos e suprimentos de informática para 
atender às necessidades da Câmara de vereadores da Barra, Estado da Bahia, deve-se a 
necessidades de promover e manter os serviços públicos do legislativo com eficiência e 
qualidade, permitindo à Câmara Municipal, estrutura necessárias para a realização de suas 
competências,  permitindo alcançar e desenvolver os projetos desejados, buscando assim 
melhores condições de trabalho aos servidores e qualidade no atendimento aos usuários dos 
serviços públicos prestados. 
 
2.2. Registra-se que as especificações técnicas dos materiais a serem adquiridos não 
restringem a competitividade do certame, pois os bens constantes nos lotes são normalmente 
fabricados por qualquer empresa do ramo. 
 
3 - FUNDAMENTAÇÃO 
 
O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Lei 
Complementar 155/2016 de 27 de outubro de 2016 e de acordo com as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
4 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que: 
 
4.1.1 Atendam às condições deste Edital e seus Anexos e apresentem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 
Ofício competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.   
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4.1.2 Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
devidamente comprovado, ou apresentem toda a documentação descrita na habilitação do 
edital;   
4.1.3 Pertençam ao ramo de atividade do objeto licitado e atendam às condições deste Edital 
e de seus Anexos; 
 
4.2 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 
 
4.2.1 Empresas em estado de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de concurso de 
credores, de dissolução ou liquidação;  
4.2.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas 
com suspensão do direito de contratar e licitar com o Câmara municipal da Barra - BA;   
4.2.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  
4.2.4 Empresas estrangeiras que não funcionem no país;   
4.2.5 Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame 
licitatório;   
4.2.6 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72. § 8º, V da 
Lei nº 9.605/98);   
4.2.7 Quaisquer interessados que se enquadrem nas redações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666/93);   
 
5 – DETALHAMENTO DOS ITENS 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID
. 

QT
D 

Preço 
Unitári

o 
TOTAL 

1 

Computador Equipado Com Processador Intel® 
Core™ I5-7400 Kabylake De 7ª Geração E 
Memória Ddr4 O Sofisticado Computador 3green 
Triumph Business2 Garante Mouse E 
Teclado,Pronto Para O Uso Em Dois Monitores 
Simutaneamente, Suporte Para Imagens Em 4k, 
Wifi Integrada, Processador: Intel® Core™ I5-
7400,Geração: 7th Geração Kabylake, Frequência: 
3.50 Ghz (Max Turbo), Cache: 6mb Smartcache, 
Gráficos: Intel Hd Graphics 630, Máximo Memória 
Vídeo: 64 Gb, Suporte 4k: Sim, Resolução Máxima 
Hdmi: 4096x2304 Opengl: 4.4, Directx: 12, 
Monitores Simutâneos: 2, Placa Mãe: Lga 1151 
Chipset Intel® H110 Express, Hd: 2tb, Tipo De 
Memória Ram: Ddr4 Memória Ram: 8gb, 
Expansão Memória Ram: Até 32gb, Slots De 
Memória: 2 Udimm (Dual Channel), Slots De 
Expansão: 1 X Slot Pci Express X16 Slots De 
Expansão 2: 2 X Slot Pci Express X1, Rede: Gigabit 
10/100/1000. Wifi: Tp-Link 150mbps B,G,N,  
Storage: Sata 6gb/S, Store Expansão: 4 X 
Conectores, Saída De Som: Áudio Hd 5.1 Canais 
Alta Definição Realtek Alc662, Caixa De Som: Sim, 
Usb 3.0: 2 X Portas Traseiras, Usb 2.0: 2 X Portas 
Traseiras E 2 Frontais, Conexões Traseiras: 1 X Ps2 
(Mouse Ou Teclado), 1 X Vga (Monitor), 3 X Áudio 
(Entrada, Saída E Conexão Para Microfone), Tipo 
De Capacitores: Todos Sólidos, Gabinete: Mini 
Gabinete 3green Slim, Fonte: Atx Bivolt Manual 
Com Fan De 80mm, Mouse: Sem Fio Óptico Com 
Scrool, Teclado: Sem Fio Abnt2, Sistema 
Operacional: Windows 10, Monitor Samsung Led 
C22f390fhl Ultra Hd 22" Curva, Descubra Uma 
Experiência De Visualização Verdadeiramente 
Envolvente Com O Monitor Mais Profundamente 
Curvo. Envolvendo-Se Em Volta Do Seu Campo De 
Visão, Tal Como Uma Tela De Cinema Imax, A Tela 
1 800 R — Com O Seu Raio De Arco De 1 800 Mm 

UN. 16   
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Para Uma Maior Curvatura — Cria Um Campo De 
Visão Mais Largo, Aumenta A Percepção De 
Profundidade E Minimiza As Distrações Periféricas 
Para Um Aprofundamento Do Seu Conteúdo. 
Quer Seja Um Filme On-Line, Um Programa De Tv 
Favorito Ou Um Jogo De Corridas, A Curva De Tela 
Mais Profunda Da Samsung Irá Envolvê-Lo 
Completamente Em Todo O Seu Conteúdo 
Multimídia. 

2 

Notebook Polegadas da Tela 15.6" Sistema 
Operacional Windows 10 Processador Intel Core 
i5 Modelo Processador 6ª Geração Intel Core i5-
6200U Chipset Integrado Memória RAM 6GB HD 
1TB Placa de Som Áudio de alta definição, com 
dois alto-falantes estéreo Placa de Vídeo 
Integrada Placa de Rede Wireless padrão - 
802.11b/g/nEntrada padrão RJ-45 tipo Gigabit 
10/100/1000 Drives Leitor e gravador de DVD/CD 
Conexões Wi-Fi Leitor de Cartão SIM SD Teclado 
Comum e Power Mannagement Alimentação 
Bivolt Garantia do Fornecedor 12 Meses 
Dimensões aproximadas do produto (cm) – AxLxP 
2,9x38,1x25,6cm Peso líq. aproximado do produto 
(kg) 2,4kg. 

UN. 2   

3 

MULTIFUNCIONAL Especificações:  Resolução 
máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi, 
Velocidade de impressão: 33 ppm em preto e 15 
ppm em cores, Tamanho da gota: 3 picolitros, 
Cabo USB Incluso,  Impressão Duplex: Manual, 
Tamanhos de papel suportados: A4, A5, A6, B5, 
10x15cm (4x6pol.), 13x18cm (5x7pol.), 9x13cm 
(3.5x5pol.), Carta (8 1/2x11pol.), Oficio (8 
1/2x14pol.), Meia Carta (5 1/2x8 1/2pol.), 
13x20cm (5x8pol.), 20x25cm (8x10pol.), 16:9 
wide, 100x148 mm Envelopes: #10 (4 1/8x9 
1/2pol.), DL (110x220mm), C6 (114x162mm), 
Tipos de papel suportados: Comum, Papéis 
Especiais  (Papel Matte, Glossy, Semi Glossy, High 
Quality Inkjet Paper), Capacidade de Entrada do 

UN. 1   
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papel: 100 folhas de papel A4, Capacidade de 
Saída do papel: 30 folhas de papel A4, Recursos: 
iPrint 2.0, Email Print, Conectividade: Conexões: 
USB 2.0 de alta velocidade / Wi-Fi, 
Compatibilidade: Windows XP/XP Professional 
x64 Edition/Vista/7/8/8.1, Mac OS X 10.6.8, 
10.7.x, 10.8.x, 10.9.x, 10.10.x, Scanner: Resolução 
máxima do scanner: 1200 x 2400 dpi, 
Profundidade máxima do scanner: 48-bit interna 
(24-bit externa), Área de escaneamento: 21,6 x 
29,7 cm, Velocidade máxima de escaneamento: 
2.4 ms/linha (mono), 9.5 ms/linha (cor). Digitalizar 
para PDF, Cópia: Tamanho das cópias: Carta/ A4 
ou 10 cm x 15 cm, Número de Cópias: 1 ou 20, 
Hardware e Software: Dimensões: Em uso: 48,9 x 
52,7 x 29,5 cm, Requerimentos elétricos: 
Voltagem: Bivolt, Consumo elétrico: 11,0W, 
Operação e 1,3W em repouso, Informações 
adicionais: Exclusiva tecnologia Ecotank, Com o 
sistema EcoTank, cada Garrafa de Tinta de 70ml 
tem rendimento para imprimir até 4.500 páginas 
em preto e 7.500 páginas em cores com alta 
qualidade. Isso permite imprimir milhares de 
trabalhos, documentos, páginas da web, fotos, 
Aplicativo iPrint: O aplicativo iPrint permite ter o 
controle total da multifuncional através do Tablet 
ou SmartPhone. Imprima fotos, documentos, 
acesse suas pastas virtuais e digitalize para seu 
aparelho por este aplicativo fácil de usar e com 
diversos recursos. E-mail Print: Envie um e-mail 
para a multifuncional imprime o e-mail como 
também os arquivos e fotos anexas. 
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Multifuncional, Especificações: funções: Imprimir, 
copiar, digitalizar, Velocidade de impressão (preto 
e branco): Normal: Até 40 ppm, primeira página 
impressa (pronta): Preto e branco: Preto e branco: 
Em até 5,4 segundos; Em até 12,9 segundos (100 
V),  Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 80.000 
páginas, Volume mensal de páginas 
recomendado: 750 a 4000,tecnologia de 
impressão: Laser, qualidade de impressão preto 
(ótima):  FastRes 1200, velocidade do 
processador: 1200 MHz, idiomas de impressão: 
PCL 5, PCL 6, emulação postscript nível 3, 
impressão direta de PDF (v 1.7), URF, PCLM, PWG, 
Office nativo,tela de toque intuitiva Color Graphic 
Display (CGD) de 3" (7,5 cm),recurso  ePrint, 
Recurso de impressão móvel:  ePrint, Apple 
AirPrint™, Wireless Direct Printing, Certificação 
Mopria, Google Cloud Print 2.0, Aplicativos 
móveis,  Conectividade, padrão: 1 USB 2.0 de alta 
velocidade, 1 host USB, 1 rede Gigabit Ethernet 
10/100/1000T, 1 802.11b/g/n sem fio, Fácil 
acesso, Pronto para trabalhar em rede: Padrão 
(Ethernet e Wi-Fi integradas) [opera como PA 
(com Wi-Fi Direct) e STA], Capacidade sem fios:  
Wi-Fi incorporado, Autenticação via WEP, 
WPA/WPA2, WPA Enterprise, criptografia via AES 
ou TKIP, WPS, Wi-Fi Direct, Requisitos mínimos de 
sistema: Windows, MAC: OS X 10.8 Mountain 
Lion, OS X 10.9 Mavericks, OS X 10.10 Yosemite, 
Internet, USB, HD 1 GB, Hardware compatível com 
o sistema operacional,  Sistemas operacionais 
compatíveis: Windows, MAC: OS X 10.8 Mountain 
Lion, OS X 10.9 Mavericks, OS X 10.10 Yosemite, 
Linux: LIP integrado ao SO, Memória: Memória, 
padrão: 256 MB,  Memória máxima: 256 MB,  
Manuseio de papel: Manuseio de entrada de 
papel, padrão: Bandeja 1 multiuso para 100 folhas 
/ bandeja 2 de entrada para 250 folhas, Manuseio 
de papel, entrada, opcional: Terceira bandeja p/ 
550 folhas opcional, Manuseio de saída de papel, 
padrão: Bandeja de saída para 150 folhas, 
Capacidade máxima de saída (folhas): Até 150 

UN. 1   
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folhas, Impressão frente e verso: Automática 
(standard), Tipos de suportes: Papel (comum, 
EcoEFFICIENT, leve, pesado, sulfite, colorido, 
timbrado, pré-impresso, pré-perfurado, reciclado, 
áspero); envelopes; etiquetas; transparências, 
Especificações do scanner: Tipo de scanner: Base 
plana, alimentador automático de documentos, 
Resolução de digitalização, óptica: Até 1200 x 
1200 dpi, Tamanho da digitalização (no scanner 
de mesa), máximo: 297 x 216 mm, Tamanho da 
digitalização (ADF), máximo: 216 x 355,6 mm, 
Tamanho da digitalização (ADF), mínimo: 
Velocidade de digitalização (normal, A4): Até 26 
ppm (preto e branco), até 21 ppm (cores)102 x 
152 mm, Volume mensal de digitalização 
recomendado: 750 a 4000, Capacidade do 
alimentador automático de documentos: Padrão, 
50 folhas, Características padrão transmissão 
digital: Digit. para e-mail; Digit. para pasta de 
rede; Digit. para nuvem, Formatos de arquivo, 
admitidos: Digitalização para dispositivo USB e 
digitalização a partir do painel frontal para uma 
pasta na rede, suporte somente para: JPG, PDF, 
Modos de entrada de digitalização: Para suporte a 
software de digitalização (incluído na caixa): 
Windows [JPG, RAW (BMP), PDF, TIFF, PNG, RTF] e 
Mac [JPG, JPG-2000, TIFF, PNG, PDF, PDF 
pesquisável, RTF, TXT], Especificações da 
copiadora: Velocidade de cópia (normal): Preto e 
branco: Até 40 com, Resolução de cópia (texto em 
preto): 600 x 600 dpi, Resolução de cópia (gráficos 
e texto em cores): 600 x 600 dpi, Configurações 
de redução/ampliação de cópia: 25 até 400%, 
Cópias, no máximo: Até 99 cópias, Requisitos de 
alimentação e operação: Alimentação: Tensão de 
entrada de 110 volts: 110 a 127 VCA (+/- 10%), 
50/60 Hz (+/- 2 Hz), Consumo de energia: 583 
watts (impressão/cópia), 9,1 watts (pronto), 2,7 
watts (suspensão), 0,7 watt (liga/desliga 
automático via conectividade USB), 0,1 watt 
(desligamento ou desligado), Eficiência de 
energia: Certificação ENERGY STAR® / Blue Angel / 
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EPEAT® Silver, Gama de temperaturas de 
funcionamento: 15 a 32,5° C, Intervalo de 
umidade para funcionamento: 30 a 70% RH, 
Emissões de potência acústica (pronto): Inaudível, 
Espectador de emissões de pressão acústica 
(ativo, imprimindo): 55 dB(A). 
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Impressora aLaser, Imprime Frente e Verso: Sim, 
Sistema de Impressão: Preto e Branco, Conexões 
USB, Velocidade de Impressão Carta: Até 40 ppm 
Preto; 4 Velocidade de impressão da primeira 
página: Em até 5,6 segundos; Em até 8,1 segundos 
(100 V) Preto, Resolução máxima da Impressão 
Preto (Melhor): 600 x 600 dpi, até 4800 x 600 dpi 
aprimorados, Ciclo mensal de trabalho 750 to 
4000 páginas, Capacidade da bandeja: Bandeja 1 
multiuso para 100 folhas, bandeja 2 de entrada 
para 250 folhas; Bandeja de saída para 150 folhas; 
Opções de frente e verso: Manual (suporte a 
driver fornecido); Alimentador de envelopes: Não; 
Bandejas para Papel Standard: 2; Capacidades de 
entrada: Até 350 folhas (Bandeja 1: até 100 
folhas; Bandeja 2: até 250 folhas); Capacidades de 
saída: Até 150 folhas; Até 10 envelopes; Até 75 
folhas, Tipo do Papel para Impressão Papel 
(comum, EcoFFICIENT, leve, pesado, sulfite, 
colorido, timbrado, pré-impresso, pré-perfurado, 
reciclado, áspero); envelopes; etiquetas; 
transparências, Requisitos do Sistema PC: 
Windows 10 (32 bits/64 bits), Windows 8.1 (32 
bits/64 bits), Windows 8 (32 bits/64 bits), 
Windows 7 (32 bits/64 bits): Processador de 1 
GHz, 1 GB de RAM (32 bits) ou 2 GB de RAM (64 
bits), 400 MB de espaço disponível em disco 
rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta USB ou de 
rede; Windows Vista (32 bits): Processador de 1 
GHz (32 bits) (x86), 1 GB de RAM (32 bits), 400 MB 
de espaço disponível em disco rígido, CD/DVD-
ROM ou Internet, porta USB ou de rede; Windows 
XP (32 bits) SP2: Processador Pentium de 233 
MHz, 512 MB de RAM, 400 MB de espaço 
disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou 
Internet, porta USB ou de rede; Windows Server 
2003 (32 bits) (SP1 ou superior), Windows Server 
2003 R2 (32 bits), Windows Server 2008 (32 bits) 
(SP1 ou superior): Processador de 1 GHz (32 bits) 
(x86), 1 GB de RAM (32 bits), 400 MB de espaço 
disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou 
Internet, porta USB ou de rede; Windows Server 
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2008 (64 bits) (SP1 ou superior), Windows Server 
2008 R2 (64 bits), Windows Server 2008 R2 (64 
bits) (SP1): Processador de 1 GHz (64 bits) (x64), 2 
GB de RAM (64 bits), 400 MB de espaço disponível 
em disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, porta 
USB ou de rede; Mac: OS X 10.8 Mountain Lion; 
OS X 10.9 Mavericks; OS X 10.10 Yosemite; 
Internet; USB; 1 GB de espaço em disco rígido; 
Hardware compatível com o sistema operacional, 
Consumo 591 watts (impressão ativa), 6,1 watts 
(pronto), 2,8 watts (suspensão), 0,6 watt 
(ativação/desativação automática, via 
conectividade USB), 0,1 watt (Shutdown ou Off), 
Voltagem: 110V, Dimensões aproximadas do 
produto (cm) - AxLxP 24,2x38,1x63,5cm, Peso líq. 
aproximado do produto (kg) 8,6kg, Garantia do 
Fornecedor 12 meses. 
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Scanner, Características: Digitalização frente e 
verso em uma única passagem, Velocidade da 
digitalização de até 60 páginas por minuto (ppm) 
e 120 imagens por minuto (ipm), Digitalizar outros 
tipos de documentos: finos, grossos, espessos, 
documentos longos e cartões de plásticos, 
Reconhecimento ótico de caracteres (OCR) que 
ajuda a criar informações pesquisáveis e editáveis, 
Software Kofax Virtual ReScan (VRS) Elite, reduz o 
tempo envolvido na preparação manual dos 
documentos e melhora as imagens, Software 
Nuance eCopy PDF Pro Office para criar, editar, 
converter e compartilhar arquivos em PDFs, 
Software Canon CaptureOn Touch e Canon 
Capture Perfect, facilitando o compartilhamento 
entre usuários Windows e Mac. Especificação do 
Produto: Sensor de Leitura: Sensor de 1 linha 
CMOS CIS, Resolução Óptica: 600 dpi, Fonte de 
Luz: LED RGB, Modo de Leitura: Frente e verso em 
uma única passagem, Interface: USB 2.0 de Alta 
Velocidade, Requerimento de Energia: AC 120 (60 
Hz), Consumo de Energia Digitalizando: 27 W ou 
menos, Consumo de Energia Modo de 
Hibernação: 1,8 W, Cumprimentos Ambientais: 
ROHs e ENERGY STAR, Velocidade de Leitura1 (A4, 
Retrato) P&B e Escala de cinza: 200 dpi – 60ppm e 
300 dpi - 120 ipm, Velocidade de Leitura1 (A4, 
Retrato) Cor: 200 dpi - 60 ppm /120 ipm e 300 dpi 
- 40 ppm /80 ipm, Interface: USB 2.0, Sistemas 
Compatíveis: Windows XP Professional (32-bit / 
64-bit), Windows XP Home (32-bit), Windows 
Vista (32-bit / 64-bit), Windows 7 (32-bit / 64 bit), 
Mac OS 10.7.5, Mac OS 10.8.5, Mac OS 10.9.1, 
Ciclo de Trabalho Diário Sugerido: 7.000 
digitalizações por dia, Documentos: Largura: 54 - 
216 mm, Comprimento: 50,8 - 356 mm, 
Espessura: 27 - 209 g/m² (0,04 - 0,25), 
Digitalização de Cartão: Largura 53,9 mm/ 
Comprimento 85,5 mm, Espessura: 0,76 mm 
(suporte para cartões com relevo), Cartão de 
Visita: 50,8 x 55 mm ou superior (Espessura 380 
g/m² 0,45 mm ou menos), Modo de Documento 
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Longo: 3.000 mm Máx, Separação de Papel: 
Método de rolo de atraso (Rolo Separador de 
reversão), Capacidade do Alimentador: 60 folhas 
(80g/m²), Saída: Resolução: 150 x 150 dpi até 600 
x 600 dpi, Modo: Preto e Branco, Difusão de Erro, 
Melhoramento avançado de texto, Melhoramento 
avançado de texto II, Escala de cinza de 8 bits (256 
níveis), Cor de 24 bits, Detecção automática de 
cor, Funções Especiais: Correção de desvio, 
Correção de cor tri-dimensional, Eliminação de 
cor (RGB), Melhoramento de cor (RGB), Correção 
de sombra, Detecção automática de cor, Curva 
gama predefinida, Ignorar página em branco, 
MultiStream, Definição de área de digitalização, 
Modo folio, Aperfeiçoamento de extremidades, 
Código Patch, Preparação de contraste, Redução 
de Moiré, Adicionar modo de margem preta, 
Deslocamento de cor, Definição de resolução 
automática,  Eliminação de cor, Suavização de 
fundo, Cortar sombra, Tentar novamente 
separação, Modo de papel fino, Liberação de 
alimentação dupla, Detecção automática do 
tamanho de página, Esticar ajustamento da 
direção de sub-digitalização, Evitar sangrado extra 
/ Remover fundo, Detecção de alimentação dupla 
(Sensor ultrassônico / por comprimento), 
Dimensões e Peso: Bandeja Fechada (L x P x A): 
280 x 172 x 178 mm, Bandeja Aberta (L x P x A):: 
280 x 606 x 366,4 mm, 3,2 Kg, Observações: 1A 
velocidade de digitalização depende das 
características do PC e da definição das funções. 

7 

MONITOR, de video, LCD analogico, 20 polegadas, 
resolucao (1440 x 900) a 65 Hz, luminosidade 250 
cd/m2, contraste 600:1, resposta 8 ms, 3 anos de 
garantia on site. - Tipo LCD TFT Matriz Ativa; - Tela 
com diagonal de 17 polegadas; - Resolução nativa 
1440 x 900 a 60Hz; - Pixel Pitch não superior a 
0,26 mm; - Brilho não inferior a 250 cd/m2; - 
Contraste não inferior a 600:1; - Angulo de visão 
mínima de 140º na horizontal e na vertical; - 
Tempo de resposta não superior a 8 ms; - Todos 
os controles de ajuste da imagem devem ser 

UN. 10   
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digitais com indicação da função por OSD; - Plug 
and Play; - Conector mini D-sub 15 pinos (RGB 
analógico); - Certificações de economia de 
energia, segurança, e emissão eletromagnética; - 
Alimentação 110 / 220 Volts 50 / 60 Hz +/- 10% 
com seleção automática; - Incluir todos os cabos 
necessários a conexão com microcomputador.  

8 

DISCO, rigido, HD, interface SATA 3.0 Gb/s, (SATA 
II), 7200 rpm, tma min 9 ms., com cabos, garantia 
1 ano. - Capacidade nominal nao formatada a 1 
Terabytes.; - Interface SATA 3.0 Gb/s (SATA II).; - 
Velocidade de rotacao de 7200 RPM.; - Tempo 
medio de acesso nao superior a 9 milissegundos.; 
- Com tecnologia S.M.A.R.T.; - Buffer nao inferior 
a 8 megabytes.; - Incluir cabos logico e de 
alimentacao.; - Garantia minima de 1 ano. 

UN. 5   

9 
Memoria Capacidade: 2GB, Pinagem: DDR2, 
Barramento 800 - PC2-6400, Tipo: 240-Pinos 
DDR2 DIMM, Aplicação: PC Desktop 

UN. 10   

10 Memoria Capacidade: 2GB, Pinagem: DDR3, 
Barramento: 1333Mhz, Aplicação: PC Desktop UN. 10   

11 Memoria Capacidade: 4GB, Pinagem: DDR3, 
Barramento: 1866 MHz, Aplicação: PC Desktop UN. 10   

12 

DISCO, rigido, externo, interface USB 3.0, padrao 
serial ATA, capacidade1 TB, 7200 rpm, com cabos 
USB e de alimentacao. - Padrao Serial ATA, 
externo ou superior; - Capacidade: 500 gigabytes; 
- Velocidade de 7200 rpm ou superior; - Taxa de 
transferencia: 480 Mbps ou superior; - Interface: 
USB 2.0; - Tecnologia: Plug And Play; - Entrada de 
energia: 110V-240V; - Compativel com Windows 
2000 e Windows XP - Acompanhado de cabo USB 
e cabo de alimentacao; - Garantia minima: 01 ano 
- Buffer com 8 megabytes; - Incluir cabos logico e 
de alimentaccao; - Garantia minima de 1 ano dada 
pelo fabricante. 

UN. 3   



Barreiras, 14 de agosto de 2019 GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Página 31

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1ED4A5EEDA359F68 - AC VALID RFB V5 - ICP-BRASIL - ID: 2.16.76.1.2.3.36

 
 

CÂMARA MUNICIPAL  DA  BARRA 
Rua dos Marianis, Nº 1836, Centro,  CEP 47.100-000 Barra- Bahia,  TEL: 

(74) 3662 – 2284.CNPJ: 13.222.534/0001-004 
 

CÂMARA MUNICIPAL  DA  BARRA 
Rua dos Marianis, Nº 1836, Centro,  CEP 47.100-000 Barra- Bahia,  TEL: (74) 3662 – 2284. 

CNPJ: 13.222.534/0001-004 
 

30 

13 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas 
layout padrao ABNT-2, conector PS/2 (mini-Din) - 
Layout ABNT-2 estendido com teclas para 
Windows. - Conector PS/2 com capa plastica na 
cor roxa (aderente ao padrao PC98) - Construido 
em plastico de cor unica - Minimo de 107 teclas 
em angulo reto, com gravacao permanente (a 
laser ou transferencia a quente) das letras e 
simbolos.; - Teclas Backspace e ENTER de 
tamanho duplo; - Bloco numerico separado das 
demais; - As teclas Power Off e Sleep, se 
existirem, devem estar em bloco separado do 
bloco que contem as teclas Insert e Delete. - 
Acionamento por membrana capacitiva com 
retorno tactil; - Curso de acionamento minimo de 
3,5 milimetros; - Distancia entre teclas de no 
minimo 5 milimetros (no topo); - Regulagem de 
inclinacao.; - Indicativo luminoso no teclado do 
status das funcionalidades Num Lock e Caps Lock 

UN. 10   

14 

TECLADO, para microcomputador PC, 107 teclas 
layout padrao ABNT-2 estendido, conector USB. - 
Layout ABNT-2 estendido com teclas para 
Windows. - Conector USB. - Construido em 
termoplastico de cor unica - Minimo de 107 teclas 
em angulo reto, com gravacao permanente (a 
laser ou transferencia a quente) das letras e 
simbolos.; - Teclas Backspace e ENTER de 
tamanho duplo; - Bloco numerico separado das 
demais; - As teclas Power Off e Sleep, se 
existirem, devem estar em bloco separado do 
bloco que contem as teclas Insert e Delete. - 
Acionamento por membrana capacitiva com 
retorno tactil; - Curso de acionamento minimo de 
3,5 milimetros; - Distancia entre teclas de no 
minimo 5 milimetros (no topo); - Regulagem de 
inclinacao.; - Indicativo luminoso no teclado do 
status das funcionalidades Num Lock e Caps Lock 

UN. 10   

15 

MOUSE, optico, 800 DPI, padrao ps/2, 2 botoes 
mais botao scroll, ergonomico, tamanho normal, 
compativel com Windows e Linux - Resolucao 
minima 800 dpi. - Tecnologia de sensor optico 

UN. 10   
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sem esfera - Conector USB. - 2 (dois) botoes. - 
Roda de rolagem (scroll) para rolagem da tela 
manual ou automatica, selecionavel por click na 
roda de rolagem. - Corpo ergonomico, tamanho 
normal (nao sera aceito mini mouse), desenho 
simetrico para uso por destros e canhotos. - 
Compatibilidade com Windows para todas as 
versoes a partir do Windows 98 e Linux. 

16 

MOUSE, optico, 800 DPI, padrao USB, 2 botoes 
mais botao scroll, ergonomico, tamanho normal, 
compativel com Windows e Linux - Resolucao 
minima 800 dpi. - Tecnologia de sensor optico 
sem esfera - Conector PS/2. - 2 (dois) botoes. - 
Roda de rolagem (scroll) para rolagem da tela 
manual ou automatica, selecionavel por click na 
roda de rolagem. - Corpo ergonomico, tamanho 
normal (nao sera aceito mini mouse), desenho 
simetrico para uso por destros e canhotos. - 
Compatibilidade com Windows para todas as 
versoes a partir do Windows 98 e Linux. 

UN. 10   
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ESTABILIZADOR, de tensao, potencia nominal 
minima 1000 VA, tensao de entrada bivolt (115 e 
220 volts). Com as seguintes caracteristicas: - 
Tensao de saida 115 volts; - Rendimento com 
carga nominal maior ou igual a 90%; - Variacao de 
tensao de entrada +/- 15% para tensao nominal 
de 115 Volts; - Tempo de resposta de 
estabilizacao: maximo de 3 ciclos de rede; - 
Frequencia nominal de 60 hz; - Variacao da 
regulacao de saida +/- 6%; - Numero de tomadas 
de saida: minimo de 4; - Distorcao harmonica: 
zero; - Atender a NBR 14373; - Certificacao 
INMETRO; 

UN. 16   
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Placa de Rede WIFI Interface 32-bit PCI 
Dimensões (L X C X A) 5.2 x 4.8 x 0.9Pol. (133 x 
121 x 22mm) Tipo de Antena Omnidirecional, 
destacável (RP-SMA) Ganho de Antena 2x2dBi 
Padrões Wireless IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11b Frequência 2.400-2.4835GHz Taxa de 
Sinal 11n: Até 300Mbps 11g: Até 54Mbps 11b: Até 
11Mbps Sensibilidade de Recepção 270M: -
68dBm@10% PER 130M: -68dBm@10% PER 
108M: -68dBm@10% PER 54M: -68dBm@10% 
PER 11M: -85dBm@8% PER 6M: -88dBm@10% 
PER 1M: -90dBm@8% PER Potência de 
Transmissão <20dBm Modos Wireless Ad-Hoc / 
Modo Infraestrutura Segurança Wireless Suporta 
WEP de 64/128 bit, WPA-PSK/WPA2-PSK 
Tecnologia de Modulação DBPSK, DQPSK, CCK, 
OFDM, 16-QAM, 64-QAM Certificação CE, FCC, 
RoHS Requerimentos do Sistema  
Windows10(32/64bits), Windows 7(32/64bits), 
Windows Vista(32/64bits), Windows 
XP(32/64bits), Windows 2000 Ambiente 
Temperatura de Funcionamento: 0℃~40℃ 
(32℉~104℉) Temperatura de Armazenamento: -
40℃~70℃ (-40℉~158℉) Umidade de 
funcionamento: 10%~90% sem condensação 
Umidade de armazenamento: 5%~90% sem 
condensação. 

UN. 20   
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Roteador Interface 4 10/100/1000Mbps LAN 
Ports,1 10/100/1000Mbps WAN Port,1 USB 3.0 
Port + 1 USB 2.0 Port, Botão, WPS/Reset Button, 
Wireless On/Off Button,Power On/off Button, 
Fonte de alimentação Externa 12V/3.3A, 
Dimensões (L x P x A) 8.7 X 3.4 X 6.6 in. (221 X 86 
X 168.5mm), Antena 3 dual band detachable 
antenas, Normas Wireless IEEE 802.11ac/n/a 
5GHz IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz, Frequências 
2.4GHz and 5GHz , Signal Rate 5GHz: Up to 
1300Mbps 2.4GHz: Up to 600Mbps Reception 
Sensitivity 5GHz:11a 6Mbps: -94dBm 11a 54Mbps: 
-76dBm 11ac HT20: -68dBm 11ac HT40: -64dBm 
11ac HT80: -60dBm 2.4GHz 11g 54M: -77dBm 11n 
HT20: -73dBm 11n HT40: -71dBm Potência de 

UN. 4   
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transmissão CE: <20dBm(2.4GHz) <23dBm(5GHz) 
FCC: <30dBm Funções Wireless Enable/Disable 
Wireless Radio, WDS Bridge, WMM, Wireless 
Statistics Segurança Wireless 64/128-bit WEP, 
WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA-PSK2 encryption 
Quality of Service WMM, Bandwidth Control WAN 
Type Dynamic IP/Static IP/PPPoE/ PPTP(Dual 
Access)/L2TP(Dual Access)/BigPond Gestão Access 
Control Local Management Remote Management 
DHCP Server, Client, DHCP Client List, Address 
Reservation Port Forwarding Virtual Server, Port 
Triggering, UPnP, DMZ DNS Dinâmico (DDNS) 
DynDns, Comexe, NO-IP VPN Pass-Through PPTP, 
L2TP, IPSec Access Control Parental Control, Local 
Management Control, Host List, Access Schedule, 
Rule Management Firewall Security DoS, SPI 
Firewall IP Address Filter/MAC Address 
Filter/Domain Filter IP and MAC Address Binding 
Protocolos Supports IPv4 and IPv6 USB Sharing 
Support Samba(Storage)/FTP Server/Media 
Server/Printer Server Guest Network 2.4GHz 
guest network × 1 5GHz guest network × 1 
Certificações CE, FCC, RoHS Requisitos de Sistema 
Microsoft Windows 98SE, NT, 2000, XP, Vista™ or 
Windows 7, Windows 8/8.1/10 MAC OS, 
NetWare, UNIX or Linux Environment Operating 
Temperature: 0℃~40 ℃ (32 ℉~104℉) Storage 
Temperature: -40℃~70 ℃ (-40 ℉~158℉) 
Operating Humidity: 10%~90% non-condensing 
Storage Humidity: 5%~90% non-condensing 

20 

NOBREAK, potencia nominal minima de 1.200 VA; 
- minimo de 4 tomadas 2p + T femea de saida 
microprocessado; - bateria interna; - acionamento 
do inversor: < 1 ms; - filtro de linha incorporado; - 
tensao de entrada bivolt automatico (115-
127/220V); - tensao de saida estabilizada 110 + ou 
- 10 %; - protecao contra sobrecarga, curto-
circuito, subtensao e sobretensao; - protecao 
contra descarga total da bateria; - alarmes 
audiovisuais no equipamento indicando, pelo 
menos, falha na rede eletrica e o final do tempo 
de autonomia; - recarga automatica da bateria; - 

UN. 5   
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Manuais de operacao em portugues; - Garantia do 
fabricante minima de 01 (um) ano. 

21 

Fonte de Alimentação ATX BR One BRX 530W - 
UP-S530 - especificações: Padrão: ATX 24 Pinos, 
Potência: 530W Real, Voltagem: 115 ~ 230V 
(manual), Capacitores: Sólidos, Freqüência: 
60/50hz, Ventiladores: 1x - 120 x 120mm Preto, 
Espessura: 0.5mm, Sistema de Cabos: Padrão, 
Cabo de Força: Padrão Novo, Conectores: 01 
Conector Vga Pci Expres ( 6 Pinos ), 02 Conectores 
Ata / Ide, 01 Conectores De Floppy, 01 Conector 
P4 (12v+12v), 03 Conector Sata 01 Conector Atx 
20+4 Pinos, Conteúdo da Embalagem: Fonte de 
Alimentação ATX BR One BRX 530W. 

UN. 20   

22 Pen Drive: capacidade de armazenamento 16 gb, 
conexões: Usb 2.0. UN. 15   

23 Pen Drive: Capacidade de armazenamento 32 gb 
conexões: Usb 2.0. UN. 15   

 

VALOR GLOBAL: R$___________________ 

VALOR POR EXTENSO: 

 
 
6. DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO DO VEICULO 
 
6.1 –A solicitação será feita pelo Contratante à Contratada, após assinatura do Contrato de 
Fornecimento Parcelado e emissão de Nota de Empenho, mediante Solicitação de 
Fornecimento; 
6.2 –Provisoriamente pelo responsável pelo recebimento, para posterior comprovação da 
conformidade da qualidade e quantidade do objeto com as especificações constante da 
proposta, mediante relação de entrega, assinada pelas partes; 
6.3 –Definitivamente – pelo servidor designado para esse fim, após comprovação da 
qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega, mediante análise específica que ateste 
sua conformidade com os padrões estabelecidos neste Edital e seus Anexos; 
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6.4 – Os produtos que no ato da entrega se apresentarem desconformes com as exigências 
requisitadas, terão devolução imediata, com notificação por escrito à Licitante, sem ônus para 
o Órgão requisitante; 
6.5 – Os itens recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, 
contados da notificação do Órgão. 
6.6 – Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o material fornecido foi em desacordo 
com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano, o 
reparo ou, se for o caso, a substituição, será de inteira responsabilidade do fornecedor, nos 
termo da lei pertinente. 
6.7 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e 
aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada 
pelo setor competente. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento 
dos critérios de recebimento. 
6.8 - Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá protocolar na Câmara Municipal, 
Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês de referência, 
especificando o abastecimento e seus correspondentes valores em moeda corrente nacional, 
devendo estar formalmente atestada por setor competente da Câmara Municipal. 
6.9 - Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o 
quantitativo dos produtos efetivamente fornecidos, anexando as requisições equivalentes. 
6.10 - Caso não forem atendidos os requisitos, a Nota Fiscal será devolvida para substituição 
ou saneamento das incoerências pontadas.  
 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GERAIS DA CONTRATADA  
 
7.1 Com relação aos itens estocáveis estes deverão ser entregues em local definido pela 
Câmara Municipal, mediante solicitação encaminhada pelo setor responsável da 
Administração Público, nas quantidades indicadas e entrega pelo fornecedor com prazo de 10 
dias, a partir da solicitação do setor responsável, 
7.2 A licitante vencedora, somente, fornecerá os produtos licitados, quando devidamente 
solicitados pelo setor responsável, devendo entregá-los nas quantidades que constem da 
requisição, sempre, condicionada a entrega no dia determinado pela Administração Pública, 
caso em que, o não fornecimento no prazo determinado dará ensejo à rescisão contratual e 
demais cominações legais. 
7.3 A CONTRATADA se obriga, ainda, ao transporte, por sua conta e risco, sem qualquer custo 
ou responsabilidade para a CONTRATANTE, dos produtos, em veículos apropriados com as 
condições mínimas exigidas, para atender ao transporte dos tipos das mercadorias, as quais foi 
vencedor na licitação, sob pena de rescisão contratual unilateral da Administração Pública. 
7.4 A CONTRATADA, ainda, obriga-se a: 
a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
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b) Executar a entrega do objeto deste contrato, quando solicitados através de requisições 
emitidas pela Prefeitura ou secretaria competente; 
c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados 
seja qual for, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 
e) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da entrega dos objetos contratados, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência. 
7.5Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência;  
7.6Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente;  
7.7Submeter-se à fiscalização da Câmara Municipal, através do setor competente, que 
acompanhará o fornecimento do material, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 
exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 
pactuadas; 
7.6  As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 
das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar 
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 
7.7 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;  
7.8 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
legislações pertinentes. 
7.9 O licitante contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% ( vinte e cinco por cento), 
do valor inicial atualizado do contrato. 

 
8 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
8.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto através de setor competente, na forma 

prevista pela Lei Federal nº 8.666/93;  
8.2 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos 

produtos;  
8.3 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto e 

sempre que solicitado. 
8.4 Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade, pesos e 

condições estabelecidas neste edital e recusar os produtos, devolvendo a Nota Fiscal, nas 
seguintes hipóteses: 
a) Quando a Nota fiscal estiver com especificação e quantidades em desacordo com o 
discriminado no item 16 deste edital ou com divergência quanto ao solicitado: 
b) Produtos entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 
deste edital ou fora do prazo de validade ; 
c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/____. 

(Pregão Presencial Nº XXX/2019 ) 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DA BARRA, Estado do BAHIA, neste ato representado pelo Sr. 
.................................., portador do RG nº .........................../PR e CPF sob nº 
................................, CAMARA MUNICIPAL, de ora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com 
sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., aqui denominada 
simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e subseqüentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2019, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto aquisição de microcomputadores desktop, notebooks, impressoras, 
monitores equipamentos e suprimentos de informática para atender às necessidades da 
Câmara de vereadores da Barra, Estado da Bahia, de acordo com as especificações, 
quantitativos e locais de entrega relacionados neste instrumento e no edital de licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº XX/2019. 

1.2 Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que 
deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, 
conforme legislação em vigor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 O valor estimado deste contrato é de R$ …............................... (…................) , conforme 
proposta da CONTRATADA, datada de ___ /___/ 2019, segundo a qual: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO  VL  
UNIT 

VL  
TOTAL 
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2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, licenciamentos 
legais, impostos, seguros, transporte (carga e descarga), bem como, toda e qualquer taxa que 
vier a incidir sobre o objeto, assim como despesas de execução, mão-de-obra, leis sociais, 
tributos, margem de variação de preços, lucros e quaisquer encargos que incidam direta ou 
indiretamente sobre o objeto contratado. 

2.3A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme §1º art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93  

2.4Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o 
quantitativo total de produtos fornecidos, anexando as requisições equivalentes. 

2.5 -Os preços oferecidos serão irreajustáveis, podendo ser revisados nos termos do art. 65, 
inc. II, “d”, da Lei 8.666/93, e somente após 12 (doze) meses contados da data da proposta de 
preços, exclusivamente mediante prova da elevação extraordinária dos encargos, suficientes a 
inviabilizar a execução do ajustado, sendo que meras flutuações de preços dos produtos 
licitados e/ou dos quais sejam derivados, dentro do período mínimo de reajuste, sem qualquer 
contexto de desajuste drástico e generalizado do cenário econômico, constituem a álea 
ordinária e não se enquadram na hipótese do artigo acima citado, uma vez que a variação do 
preço de gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiros não se mostra imprevisível, nem de 
consequência incalculável, devendo ser levada em consideração quando dos preços ofertados. 

2.6 O valor estimado nesta cláusula, não implica em nenhuma previsão de crédito em favor da 
CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes aos materiais previamente 
solicitados pelo CONTRATANTE e efetivamente fornecidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA se compromete a efetuar o 
pagamento, na tesouraria municipal ou através depósito bancário, até o 30 (trinta) dias, após a 
entrega e aceitação dos produtos, mediante recebimento da nota fiscal.  
 
3.2. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o 
número da licitação e do Contrato de Fornecimento. 
 

3.2.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DA BARRA 
Rua Dos Marianis, nº 1836, Centro, Barra, BA 
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3.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas, devidamente válidas, 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, 
manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
3.5 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado no item 3.1 acima, passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme discriminado a seguir: 
 
Unidade 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA 

Atividade: 2001 - Gestão das Ações e atividades administrativas do poder legislativo. 

Elemento de despesa: 44.90.52.00 – Material Permanente 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1 – O prazo de vigência do Contrato a ser firmado com a proponente vencedora será de 12 
(doze) meses contados da data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso necessário. 

5.2.As entregas serão contínuas e fracionadas de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, imediatamente após a emissão de Ordem de Fornecimento que será 
devidamente atestada pelo setor competente a ser designado pela CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BARRA. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – Compete à Contratante: 
 

6.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
6.2 - esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 

ao fornecimento. 
6.3 - manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

objeto contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – Compete à Contratada, além do atendimento integral ao quanto disposto no item 7 - 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GERAIS DA CONTRATADA, disposto no Anexo I – 
TERMO DE REFERENCIA, do Edital de Pregão Presencial nº XX/2019, o que segue: 
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7.1.1 – A Contratada se compromete em entregar os objetos da presente licitação, 
observando as exigências do órgão licitante, quanto à qualidade e forma de execução, 
previstas no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do edital de Pregão Presencial nº XX/2018; 
 
7.1.2 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados à 
CONTRATANTE e/ou à terceiros; 
 
7.1.3 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.4 – A CONTRATANTE, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção 
dos produtos a serem entregues, verificando as condições de atendimento à proposta; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
 

8.1.1. Advertência; 
8.1.2. Multa, nos seguintes termos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega 
c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 
do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
8.2.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 
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8.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

9.2A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

9.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 Aplica-se ao presente contrato as Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, os preceitos de direito 
público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz do Edital de licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº XX/2019, da Lei nº 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, dos Princípios Gerais de Direito 
(público), da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado, necessariamente 
nessa ordem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Barra, estado do BAHIA para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

BARRA - BA , ___ de _________ de 2019. 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA 
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ANEXO III – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 
1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte: 
 
1.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 

1.1.1 Cédula de Identidade dos sócios; e 
1.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
1.1.3 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
1.1.2.1 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

1.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar além do 
disposto nos itens acima, a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, expedida a menos de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data de abertura do certame, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, acompanhada da 
declaração de enquadramento devidamente assinada pelo representante legal do 
licitante, nos termos do modelo do Anexo IX - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

OBS.: Caso a empresa já tenha apresentado os documentos referidos acima em 
momento anterior, será dispensada nova apresentação na habilitação jurídica.  

 
1.2.Para comprovação da regularidade fiscal: 
 
1.2.1 . A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá, em: 

1.2.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido a menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação; 

 1.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do 
proponente, ou outras equivalentes na forma da Lei; 
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 1.2.1.3 - Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal e Dívida Ativa da 
União e Seguridade Social (CND) do INSS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 1.2.1.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica 
Federal – CEF. 

 1.2.1.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede do licitante, na forma da lei. 

 1.2.1.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida a menos 
de 180 (cento e oitenta dias). 
 

1.2.2 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, desde que devidamente 
comprovado seu enquadramento, e considerados os termos dos Arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 155/2016 de 27 de outubro de 2016, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

Lei Complementar nº 155/2016 de 27 de outubro de 2016 - Altera a Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 

“Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.”  
“Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação a regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 
1.2.3 - Na hipótese do item 1.2.2 acima, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.4 –Não farão jus ao tratamento jurídico diferenciado de que trata a Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, os licitantes enquadrados nos termos do § 4º do artigo 3º da Lei 
123/2006. 

 
1.3. Para a comprovação da qualificação  
 

1.3.1 Econômico-financeira: 
 
A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá, em: 
 

1.3.1.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial, Concordata, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante, com validade 
vigente, em não havendo validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) 
dias da data de emissão; 

 
1.3.2 Qualificação técnica: 

 
            A documentação relativa á Qualificação Técnica consistirá, em: 

 
1.3.2.1 Apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privados, comprovando a realização de trabalhos compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial do concorrente ou pelo próprio concorrente, ou por 
empresas das quais participem como sócios ou diretores do concorrente, 
ou ainda das empresas das quais o concorrente integre o seu quadro, 
bem como empresas que concorrem a esta licitação; 

 
 

a. A empresa esta de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, formalizada nos 
termos do modelo Anexo VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES deste Edital, em 
cumprimento ao Decreto nº 42.911, de 06 de março de 1998. 
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1.5 – Disposições Gerais referentes aos documentos: 

1.5.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos, mas apenas como forma de ilustração. 

1.5.2 - A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o 
vulto e a complexidade de cada item.  

1.5.3. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado no SICAF, em situação regular, poderá 
optar por comprovar sua habilitação por meio do referido cadastro, mediante apresentação 
de CRC – Certificado de Registro Cadastral do SICAF, emitido a menos de 30 (trinta) dias da 
abertura do certame,  sujeito a conferência “on line”, podendo o Pregoeiro proceder a 
consulta em sessão ou suspender o certame para tal averiguação. 

1.5.3.1. Procedida a consulta, será impressa declaração demonstrativa da situação do 
licitante, que deverá ser assinada pelos membros da equipe de apoio e juntada aos autos do 
processo licitatório. 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019) 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor 
........................... credencia o Sr(a) ............................................, conferindo-lhe todos os 
poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presencial 
nº XXX/2019, especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir 
declarações, apresentar reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, 
assinar atas e ofertar lances verbais de preço na sessão. 

 

(Local e Data) 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019) 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

(PAPEL TIMBRADO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019) 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

_______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA  

(PAPEL TIMBRADO) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019) 

 
01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 
FONE: (    )                                                                    FAX: (    )  
NOME PARA CONTATO: 
02 – DADOS BANCÁRIOS: 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
06 – PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – até 05 (cinco) após a solicitação. 
07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  
 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
ITEM  DESCRIÇÃO MARCA QUANT UND. V. UNIT V.TOTAL 

1.        
2.        
 TOTAL X (v. por algarismo) 

 TOTAL GERAL R$ xxxxxxxx (v. Por extenso). 
_______________,______de ______________de 2019. 

 
____________________________________ 
Assinatura do Representante legal 
Nome: 
Cargo:                                                                           (Carimbo Padronizado do CNPJ) 
RG.: 
CPF: 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUSTOS 

(PAPEL TIMBRADO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019) 

 
 
 A empresa ......................................................inscrita no CNPJ nº 
..................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
senhor(a) ..................................................portador(a) da Carteira de Identidade nº 
........................................... –  UF e inscrito no CPF nº .............................., DECLARA, que 
o preço da proposta inclui todos os custos e despesas necessárias para a execução do 
objeto do edital, inclusive os de ordem sociais, previdenciários, trabalhistas, 
securitários e tributários. 
 
 
 
 

  ___________________, em ______de ____________2019 
 
 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante 
da empresa proponente 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 (PAPEL TIMBRADO) 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019) 

 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 
de pregão presencial, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 


